
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 25 DE OUTUBRO DE 2022

Acordo de Cooperação Técnica que entre si

celebram o Conselho Nacíonal do Ministério

Público - CNMP, tendo como interveniente a

Unidade Nacional de Capacitação do Ministérío

Púbiico - UNCMP, e o Ministério Público do
Trabalho - MPT.

o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, doravante
denominado CNMP, sediado no Setor de Admínistração Federal SuL Quadra 2, Lote 3, em
Brasília, inscrito no CNPJ sob o n° 11.439.520/0001-11, neste ato representado por seu
presidente, o Procurador~Gera1 da Repúblíca, Exmo. Sr. ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO
DE ARAS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo l30-A, ínciso I, da Constituição da
República e 0 artígo 12, inciso XXIV, do Regímento Intemo do Conselho Nacional do Ministério
Púbiico, tendo como interveníente e executora a UNIDADE NACIONAL DE
CAPACITAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, adíante designada UNCMP, ora
representada pelo seu presidente, o Conselheiro Nacionai do Ministério Público DANIEL
CARNIO COSTA, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - M?T, com sede na SAF
Sul Quadra 4 Conjunto C - BrasíliafDF, CEP 70050-900, inscrito no CNPJ sob n°

26.989.715/0050-90, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, JOSÉ DE
LIMA RAMOS PEREIRA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l. O presente instrumento tem por objeto o estabeiecímento de parceria entre 0 CNMP,

tendo como interveniente e executora a UNCMP, e o MPT, tendo por executora a Secretaria de
Treinamento e Formação Contínuada, doravante designada SETEF, visando à implementação de
ações conjuntas que assegurern a realízação de atividades acadêmicas relacionacias a ações de
treinamento, desenvolvímento e educaçã0, de interesse mútuo das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

2. A cooperação tem por finalidade favorecer o desenvolvimento de atívídades de
interesse comum, voltadas ao aperfeiçoamento e à capacítação de pessoal das partes, por meio da
disponibilização de condições e infraestrutura necessárias à concretízação dos objetivos

institucionais de ambas as ínstituições envolvidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO
3. Para 0 cumprimento das obrigações pactuadas, o CNMP, pela UNCMP, e 0 MPT,

pela SETEF, manterão um ativo intercâmbio de ínformação e entendimentos acerca das respectivas

atividades acadêmicas que desenvolverem



3.I. As panes poderão facilitar o intercâmbío de professores, instrutores,conferencistas e pesquisadores nas áreas de ínteresse de ambas, com a possibilidade dedesenvolvimento de trabalhos sobre os assuntos dc sua especialídade.

3.2 A materialização desse íntercâmbio poderá se aperfeíçoar mediante consultaprévía por intermédio dos canaís institucionais correspondentes.

3.3. Os programas e ações eventualmente oríundos deste Acordo deverão serautorizadas por instrumento escrito ou por meío de gravação digital, designado por Plano deTrabalho, assínado por ambas as partes ou por quem as representar, contendo os detalhes doprograma e poderão conterz

a) Identíñcação do objeto e da atívídade;

b) Meios de execução;

c) Recursos (cronograma de execução e desembolso), se for o caso;

d) Forma de avalíação, se for o caso;

e) Aprovaçâo das autorídades competentes.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS AOS PARTÍCIPES

4. Constituem obrigações comuns aos partícipesz

a) disponibílízar recursos humanos e materiais necessários para executar as ações deque trata o presente acord0, respeitadas as normas internas e dentro de suas disponibilidades;
b) víabilizar a cessão de espaço físíco elou virtual para a realízação de eventos deínteresse comum, conforme a disponibilídade do órgão cedente;

c) ínformar, sempre que solícitado, a dísponíbilídade de espaço físico e/0u vírtualdestinado aos eventos de capacitaçã0, autorizando sua utilização quando houver disponibilídade;
d) recrutar, selecionar e treinar, quando necessárío, os recursos humanosparticípantes das ações previstas neste acord0;

e) possibilitar o intercâmbio de professores, ínstrutores, conferencistas epesquisadores nas áreas de interesse de ambas as instituições, com a ñnalidade dedesenvolvimento de trabalhos sobre assuntos de sua especialidade;

Í) compartílhar conhecimento, cursos, treinamentos, conteúdos e mídías voitadospara a educação presencial e a dístância, ínclusive para a respectíva reoferta, se o caso;

g) ceder e permutar insumos destínados às atividades de ensíno, pesquisa e extensão,respeitado o direito à consjgnação expressa de autoria;

h) receber, em suas dependêncías, membros (as), servídores (as) indícados (as) pelooutro partícipe para desenvolverem atívidades inerentes ao objeto deste acordo;

i) fomecer as orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e ao ñelcumprímento deste acordo;



j) Ievar ao conhecimento do outro partícípe ato ou ocorrência que interñra noandamento das atívídades para a adoção das medidas cabíveís;

k) prestar as ínformações referentes aos cursos cedidos;

l) formalízar as solícitações de reserva de espaço, especíñcando o evento, a data e ohorário de realização, o quantítatívo de partícípantes, bem como as necessidades de atendímento(disponibílízação de espaço físic0, incluindo a capacídade da sala, existência de quadros e deequípamentos, recursos de tecnología da informação, segurança, limpeza, copeíragem, entre0utros);

m) conservar os equipamentos e o espaço físico compartilhados;

n) formalízar Planos de Trabalho especíñcos prevíamente a eventos ou cursos queenvolvam ou não a transferêncía de recursos orçamentários entre os partícipes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CNMP
5. Constítuem obrígações do CNMP, pela UNCMP:
a) articular e manter intercâmbio de informações com o MPT;
b) comunícar ao MPT, peIa SETEF, a realízação de cursos de aperfeíçoamento noCNMP, pela UNCMP, e de projetos especíñcos de ínteresse comum;
c) possíbilitar o íntercâmbio de professores, ínstrutores e conferencistas, membrose servídores do CNMP, pela UNCMP, nas áreas de interesse de ambas as instítuições, com añnalídade de desenvolvimento de trabalhos sobre assuntos de sua especialidade;

d) prestar apoio na dívulgação institucional de cursos e eventos realízados peloMPT.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES DO MPT
6. Constituem obrígações do MPT;

a) comunicar ao CNMP, pela UNCMP, a realização de cursos de aperfeíçoamento,projetos e programas de pesquísas, atívidades de extensão, bem como 0 desenvolvimento deideias, de estudos avançados e de projetos especíñcos de interesse comum;
b) mediante solícítação do CNMP, pela UNCMP, avalíar a possibilídade dedisponíbiiizar Vagas a servídores e membros do CNMP e dos demais ramos e unidades do MPbrasileiro, nos cursos de aperfeiçoamento, de capacitação e de desenvolvímento proñssionaLbem como em semínáríos, símpósíos, encontros e outros eventos da mesma natureza, em cursosde pós-graduação, projetos e programas de pesquisas, ativídades de extensão, bem como emestudos avançados e projetos especíñcos de interesse comum, observados os critérios de seleção,a disponíbiiidade de vagas, os limítes orçamentários das atívídades bem como o número de vagasdísponíveis para isenção.

c) possibílítar o intercâmbio com o CNMP, pela UNCMP, do quadro de professores,instrutores, conferencistas e pesquísadores nas áreas de interesse de ambas as ínstituíções, com añnalídade de desenvolvimento de trabalhos e de eventos sobre assuntos de sua especialidade;



d) comunicar ao CNMP, pela UNCMP, a publicação de edítaís para apresentação depropostas de publicações sobre temas especíñcos para disponíbilízação em Boletim Cientíñco,ou publicação similar, do MPT, pela SETEF, de modo a possibilitar a díñlSãO íntema dochamamemo público;

e) incentivar o envio de trabalhos, artigos cientíñcos, projetos de pesquisa e outraspublicações elaboradas por membros e servidores do CNMP, pela UNCMP, e demais ramos eunídades do MP brasileiro, ao MPT, pela SETEF, para eventual dísponíbílização em seu BoletimCientíñco.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
7. O presente acordo de cooperação não envolve transferência de recursos ñnanceirosentre os partícípes.

7.1. Cada uma das partes executará as ações ou atividades decorrentes deste acordode cooperação por meio de suas próprías disponibilídades logísticas.

7.2. Excepcionalmente, se houver atividades decorrentes deste ínstrumento queenvolvam a transferência de recursos ñnanceíros entre os partícipes, os repasses deverão serjustífzcados por termo de descentralização de recursos e em processo administratívo especíñco,com sujeiçâo ao que prescreve a legíslação vigente.

CLÁUSULA OITAVA - DA DELEGAÇÃO
8. As atribuições constantes deste Acordo não poderão ser transferidas, delegadas 0u,ainda, terceirízadas, a não ser de comum acordo entre as panes.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
9. O prazo de vigência do presente acordo de cooperação será de 60 (sessenta) meses,a contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado, por meío de termo adítivo, desdeque haja ínteresse dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO
10. O presente acordo poderá ser alterado pelas partes de comum acordo, durante suaVigência, mediante termo adítívo, vedada a alteração do seu objeto, e sempre observadas asexigências relatívas à publícidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO
11. Este acordo poderá ser extinto:

a) por ato unilateral de qualquer das partes, desde que comunícada sua íntenção porescríto e com antecedência mínima de 60 (sessenta) días,

b) de comum acordo, reduzido a termo.

Parágrafo únic0. A eventual extínção deste acordo de cooperação não prejudicará aexecução dos projetos e/ou atívidades em andamento e iniciados durante a sua vigêncía, ñcandocada partícipe responsável pelas tarefas em execução.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E PUBLICIDADE

12. Caberá ao CNMP, pela UNCMP, provídencíar a publícação do extrato desteacordo de cooperação no Diário Oflciai da Uníã
, observado o prazo legal correspondente,comprometendo-se cada Parte Cooperante a dar publicidade do seu conteúdo no âmbito de suaatuação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
l3. Para os fms díspostos na Leí n° 13.709/18 - Leí Geral de Proteção de DadosPessoaís (LGPD) e na Leí n° 12.965/14 - Marco Civíl da Internet, os partícípes, em comumacordo, se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro deservídoreslempregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais geraise dados pessoaís sensíveis de terceíros que são ou que venham a ser custodiados, em razão dodesempenho das atríbuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação,sob pena de responsabilização adminístrativa, civil e criminaL

l3.l - Os partícipes se obrígam a manter a conñdenciaíidade sobre os dados einformações sigilosas (assím consideradas as protegidas por sigílo legal e cuja restrição de acessoesteja prevista nos termos da Leí n° 12.527/11 e da Leí n° 13.709/18 - LGPD), eventualmentecompartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, sejadíreta ou indíretamente, sob pena de responsabílização por víolação de sígílo legal, conformenormas apíicáveis.

l3.2 - É vedado o uso das ínformações, dados e/ou base de dados a que se tenhaacesso em função do presente instrumento para ñns dístíntos do cumprímento de seu objeto,ressalvados o cumprimento de ordens ou requísíções de órgãos de controle, de decisõesjudiciaisou de outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Leí Geralde Proteção de Dados - LGPD.

l3.3 ~ Os dados pessoais obtídos a partir do acordoltermo de cooperação serãoeliminados após o térmíno de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades,sendo permítida a conservação para as fínalidades estabelecidas no art. 16 da Leí n° 13.709/18(“Leí Geral de Proteção de Dados Pessoaís - LGPD”).

13.4 ~ Os Partícípes fícam obrigados a comunicar, em até 2 (doís) dias úteís doconhecímento, qualquer íncídente de acessos não autorízados aos dados pessoais, situaçõesacidentais ou ííícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma detratamento inadequado ou íiícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
13.5 - Os partícipes, nos termos do íncíso IIL art. 23, Leí n° l3.709/2018,comprometem-se a ínformar um ao outro o respectívo Encarregado de Dados (DPO), que atuarácomo canal de comunícação entre 0 controlador, os títulares dos dados e a Autoridade Nacionalde Proteção de Dados (ANPD).



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO - ANEXO I

14. Integra este ACORDO o Plano de Trabalh0, ANEXO I, assinado pelas partes noqual constarão atívidades a serem executadas íníciaimente para o cumprímento do objetodeñnido na Cláusula Primeira, cumprindo o prevísto no art. l16, § 1°, da Leí n° 8666/1993.
Parágrafo único. Nos termos da Cláusula Terceira, item 3.3, os demais programas eações eventualmente oriundos deste Acordo ocorrerão por meio da concordâncía dos partícipes

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS

15. A aplicação deste acordo está fundamentada no esforço comum e na vontaderecíproca, assím como no princípio de boa-fé. Eventuaís questões e divergências envolvendo suaínterpretação ou aphcação serão solucionadas amígavelmente por meio de acordo entre as partes.
Parágrafo único. Todavia, nâo sendo possível um acordo, ñca eleito o Foro da JustiçaFederaL Seção Judiciária de Brasília - Dístríto FederaL para a solução dos conflitos, com renúnciaa qualquer outro, por maís privílegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados, os partícipes ñrmam o presente instrumentoem 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta os seus Iegaís efeitos.

Brasília - DF, 25 de outubro de 022.
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ANEXO l
- PLANO DE TRABALHO

Assuntoz Plano de Trabalho referente ao Acordo de Cooperação ñrmado entre o Minístério
Público do Trabalho (MPT), por intermédio da Secretaria de Treinamento e Formação
Continuada - SETEF e 0 Conselho Nacional do Mínistério Público - CNMP, por intermédio da
Unidade Nacional de Capacitação do Minístério Público ~ UNCMP.

I. OBJETOz este Plano de Trabalho tem por objeto 0 planejamento das ações decorrentes do
Acordo de Cooperação entre o MPT e o Conselho Nacional do Ministério Públíco - CNMP,
por intermédio da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público - UNCMP.

2. PONTO FOCAL:

a. No MPT: Luísa Nunes de Castro Anabukí
E-mai1 para contatoz treinamentoefonnacao@mpt.mp.br
Telefone para contatoz (6l) 3314-8342 / (61) 9.91 15-2560

Na UNCMP; Munique Teixeira Vaz
E-Inai1 para contato: muniguevazçanmpmgbr
Telefone para contat0: (63) 9.9204-3601

3. METAS A SEREM ATINGIDAS

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Compartilhamento de cursos disponíveis e oferecimento de cursos em parceria entreMPT e UNCMP;

Oferta de Vagas a membros e/ou servidores do Ministério Público do Trabalho em
cursos promovidos pela UNCMP;

compartílhar conhecimento, cursos, treinamentos, conteúdos e mídias voltados para a
educação presencial e a distância, inclusive para a respectiva reoferta, se o caso;

Realização de atívidades em parceria entre as partes;

Compartilhamento de informações sobre catálogo de palestrantes, conteudistas e
capacitadores, em especíal, para cumprimento de medidas de equídade;

Participação de membros/as e servidores/as do MPT em cursos oferecídos pela UNCMP
como palestrantes, conteudistas e capacitadores;

4. ETAPAS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
Item Etapa Responsável Prazos

1
Env10 d'e 'Catálo_go de cursos do MPT a UNCMP

MPT Sob demandapara anallse de mteresse em obter vagas;

Envio de Catálogo de cursos da UNCMP ao
MPT para sugestão de palestrantes, conteudistas UNCMP Sob demanda
e capacitadores;



Item Etapa Responsável Prazos

Indicação de temas para realização de atividade MPT e4 de capacitação em parceria entre MPT e UNCMP Sob demanda
UNCMP.

Indicação das ações de ensino e extensão da A deñnir em
5 UNCMP nas quais o MPT tenha interesse em MPT reuníões

obter vagas para membros e servidores. especíñcas

6
Realização de ações de ensíno e extensão em MPT e Aiíílnilàgãm
parceria entre o MPT e a UNCMP UNCMP ,

espeaficas

Compartilhamento de informações sobre
A deñnir em

7
catálogo de palestrantes, conteudistas e MPT e

reunjõescapacitadores, em especial, para cumprimento UNCMP ,

de medídas de equídade espec1ñcas

. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO
a)

b)

Inícioz na data da última assinatura deste Plano de Trabalho.

Fim: na data de encerramento da Vigência do Acordo de Cooperação celebrado entre o
MPT e a UNCMP, incluindo eventual prorrogação por Termo Aditivo.

. RESPONSABILIDADES DAS PARTES, COM ESTIMATIVA DE CUSTOS
6.1.

a)

b)

Compete ao MPT:

Fomecer à UNCMP anualmente catálogo de cursos paIa análise de ínteresse em vagas
destinadas a seus membros e servídores condicionado à política e à regulamentação
interna das partes;

Deferir ou indeferir solicitação de oferta de vagas para membros e servidores indícados
pela UNCMP para as atividades, com base em análise de viabilidade acadêmica,
logística e 0rçamentária;

Incorporar, sempre que possível, às atividades deferidas, os participantes sugeridos pela
UNCMP;

Analisar as ações de ensino e extensão da UNCMP planej adas durante a vigência deste
Plano de Trabalho e indicar as ações nas quais o MPT tenha interesse em obter vagas
para os membros e/ou servidores;

Realizar as atividades pactuadas nas reuniões de planejamento das atividades em
parceria.

. Compete à UNCMPz

Fomecer anualmente ao MPT a lista de ações de ensino e extensão da UNCMP para
análise de interesse de vaga nos cursos, condicionado à política e à regulamentação
interna das partes;

Deferir ou índeferir solícitação de oferta de vagas para membros e/ou servidores do
MPT para as atividades, com base em análise de viabilidade acadêmica, logístíca e

orçamentária;



c) Incorporar, sempre que conveniente e oportuno, às atividades deferidas os participantessugeridos pelo MPT;

d) Analisar as ações de ensino e extensão do MPT planejadas para o período de vigênciadeste Plano de Trabalho e índicar as ações nas quais a UNCMP tenha interesse em obtervagas para seus servidores;

e) Realizar as atividades pactuadas nas reuniões de planejamento das atividades emparcería.

Brasília - DF, 25 de outubro de 2022.

A NLÇQAL
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